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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PERDA DO OBJETO.

Uma vez revogado o dispositivo legal atacado da Lei Orgânica Municipal, a ação direta de inconstitucionalidade perde seu objeto.

Extinção do processo sem apreciação do mérito.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010235661


	Porto Alegre

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS BORGES 


	REQUERIDa

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em extinguir o processo nos termos do voto do Relator. Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Marco Antônio Barbosa Leal e Roque Miguel Fank.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jorge Luís Dall´Agnol.
Porto Alegre, 11 de abril de 2005.

DES. LEO LIMA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em exercício, tendo em vista o art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar até o limite de 15% da receita total autorizada, para atender a insuficiência de dotações orçamentárias em qualquer mês do exercício financeiro. Diz que o referido dispositivo é formalmente inconstitucional, porque, cuidando de norma particularizadora, estranha, portanto, à regulamentação constante das Constituições Federal e Estadual, desconsidera a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para os projetos de lei que tratem de matéria orçamentária, prevendo, de antemão, a possibilidade de abertura de crédito suplementar em cada mês do exercício orçamentário, no limite de até 15% da receita total autorizada, afrontando o “caput” do art. 149 da Constituição Estadual. Pondera ser da iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade, sobre a criação, estruturação e atribuições de secretarias e órgãos da adminstração pública, bem como sobre matéria orçamentária, consoante os arts. 60, II, “a” a “d”, 61, I, 82 e 149 da Constituição Estadual. Destaca que o Município deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, em face do art. 8º da Carta Estadual, não podendo, o legislador municipal, agir com liberdade absoluta. Acrescenta que a iniciativa para o processo legislativo, transposta, no caso, ao Prefeito Municipal, é condição de validade do próprio processo legislativo. Observa que a norma em tela reflete a intromissão indevida realizada pela Câmara de Vereadores, em ofensa ao art. 10 da Constituição Estadual, na medida em que regula a abertura de créditos suplementares, matéria cuja iniciativa é reservado ao Chefe do Executivo. Sustenta que as matérias elencadas na Constituição Federal como de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo somente podem constar da Constituição Estadual ou de suas emendas, com impulso do próprio Poder Legislativo, se se tratar de regramento absolutamente genérico, que não traduza obstrução antecipada do jogo ou se se tratar de compatibilização do texto local com o da Carta Estadual. Aduz que, relativamente às Leis Orgânicas Municipais, incide a mesma regra. Afirma que o dispositivo impugnado contém vício de inconstitucionalidade formal, pois usurpa a atribuição exclusiva do Chefe do Executivo local de dar início aos projetos de lei que tratam, como é o caso, de matéria orçamentária, ofendendo, assim, o princípio da separação dos Poderes da entidade federada. Menciona que a inclusão do referido dispositivo no texto da Carta Política Municipal representa fraude antecipada de jogo, porquanto afeta a competência exclusiva do Poder Executivo. Além disso, ressalta que a regra configura “assunto miúdo”, estranho à Lei Orgânica, devendo, por isso, ter tratamento em legislação ordinária. Outrossim, frisa que a regra impugnada é materialmente inconstitucional, pois desatende ao disposto no art. 154, V, e § 2º, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 167, V, e § 2º, da Constituição Federal. Salienta que a vedação do inciso V do art. 154 da Constituição Estadual atinge a abertura de crédito suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. Acrescenta que não basta uma autorização genérica incluída na Lei Orgânica, como promovido pelo Município de Campos Borges, visto que é exigência constitucional que, para cada exercício orçamentário, haja disposição expressa sobre a possibilidade de abertura de crédito suplementar e seu limite, bem como a indicação da fonte de financiamento. Pondera que essa regra é reforçada pelo disposto no § 2º do mesmo art. 154, o qual estabelece que os créditos especiais e extraordinários somente terão vigência para o exercício em que foram autorizados. Assim, pede a declaração de inconstitucionalidade do art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges.

Não houve pedido de cautela liminar.

Notificados, o Senhor Prefeito Municipal de Campos Borges e o Presidente da Câmara Municipal prestaram informações, aduzindo que o dispositivo atacado foi revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 01/2004. Requerem o arquivamento da presente ação, por perda de objeto.

A Senhora Procuradora-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção da disposição legal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado da independência, harmonia e tripartição dos poderes.

O Senhor Procurador-Geral de Justiça, em nova intervenção, manifestou-se pela extinção do feito, forte no art. 267, VI, do CPC.

É o relatório. 

VOTO
Des. Leo Lima (RELATOR)

Uma vez revogado o art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, como dão conta as informações das fls. 28 e 80/81, respectivamente, do Senhor Prefeito e do Presidente da Câmara Municipal, é de ser extinta a presente ação direta de inconstitucionalidade, por perda do objeto e conseqüente falta de interesse processual.

Nesse sentido, é a orientação do STF, conforme as seguintes ementas:

“ação direta de inconstitucionalidade, por perda do seu objeto” (ADI 254 QO/GO, Tribunal Pleno, Min. Maurício Corrêa, j. 05.11.2003).  Revogação da norma impugnada. 2. Se a norma inquinada de inconstitucionalidade em sede de controle abstrato deixa de integrar o ordenamento jurídico, porque revogada, torna-se insubsistente o interesse de agir. Conseqüência: Prejudicialidade da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO ESTADUAL 3341/90. ATO DO PODER EXECUTIVO REGULAMENTANDO O EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE. SUPERVENIÊNCIA DA LEIS ESTADUAIS 11534/91 E 13266/98 DISPONDO SOBRE TODA A MATÉRIA. CONSEQÜÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM: PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. 1. Decreto 3341/90 do Governo do Estado de Goiás. Regulamento do exercício do direito de greve dos servidores no âmbito estadual. Argüição de inconstitucionalidade. Superveniência das Leis 11534/91 e 13266/98 que disciplinam toda a matéria. 
“Ação direta de inconstitucionalidade: prejuízo, quando cessada a vigência da lei questionada. A lei local impugnada exonerou do ICMS os serviços de rádio e televisão prestados no Estado até que a respeito dispusesse a lei complementar prevista no art. 155, § 2º, XII, CF: logo, a superveniência desta (LC 87/96) implicou o termo de vigência do ato normativo estadual, o que, a exemplo do que assentou a jurisprudência para a hipótese de ação direta de inconstitucionalidade que a tenha por objeto” (ADI 930/MA, Tribunal Pleno, Min. Sepúlveda Pertence, j. 27.06.2002).revogação da norma questionada, prejudica a 
Nesse mesmo sentido, também tem se orientado esta Corte, como dá mostra o desembargador Vasco Della Giustina, em sua consagrada monografia (Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça, págs. 226/227, Ed. Livraria do Advogado, 2001).  

Ante o exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010235661, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, EXTINGUIRAM O PROCESSO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, OS DESEMBARGADORES MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL E ROQUE MIGUEL FANK.
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